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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ


Ata de reunião para análise de recurso administrativo interposto em face do julgamento da TOMADA DE PREÇOS n. 1/2012 - 1.12.000.000815/2012-64, referente à contratação de empresa de engenharia especializada na execução dos serviços de reforma com ampliação no edifício sede da Procuradoria da República no Estado do Amapá.

Às quinze horas do dia três de janeiro do ano de dois mil e treze, na sala da Comissão Permanente de Licitação da Unidade, situada à Rua Jovino Dinoá, 468, Jesus de Nazaré, Centro, em Macapá, Amapá, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria PR/AP n. 82, de 07/11/2012: Elcimeire Vales Araújo Costa (Presidente da Comissão), Francisco Assis Pereira da Silva, e Cleiomarcos Martins dos Santos, consta também a presença da Assessora Jurídica da PR/AP, Marcela Silva de Paiva. A CPL reuniu-se com a finalidade de analisar recurso administrativo interposto pela empresa Edifica Engenharia Ltda. no dia 02/01/2013, contestando a decisão da Comissão que desclassificou a proposta de referida empresa. Para efeito de memória, na reunião do dia 21/12/2012, a Comissão, com base em relatório de análise técnica feito pela Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura da Procuradoria Geral da República, competente para tal análise, conforme a Resolução CONFEA n. 218, 29/06/1973, decidiu por desclassificar a proposta da empresa Edifica Engenharia Ltda. Referido relatório informava que se, e somente se, atendidos os preços nas limitações definidas pela CEA/PGR, poder-se-ia considerar classificada a proposta da empresa licitante, o que não ocorreu, ocasionando a desclassificação da licitante. O recurso administrativo, considerado tempestivo, foi devidamente recebido. Na presente reunião, a Comissão, com fundamento no item 8.2 do Edital, que justifica a desclassificação da licitante em razão do não acolhimento de suas justificativas pela CEA/PGR, e com a finalidade de resguardar a Administração de um eventual superfaturamento da obra em futuros termos aditivos, resolveu manter a decisão de desclassificação da empresa Edifica Engenharia Ltda. Considerando o disposto no §4º do art. 109 da Lei n. 8.666/93, a Comissão encaminha o recurso administrativo para deliberação do Procurador-Chefe desta Procuradoria da República, e notifica o licitante recorrente da presente decisão. A presente Ata foi impressa em duas vias, sendo uma delas entregue ao licitante, e a outra inserida aos autos do processo licitatório. Nada mais havendo, a Presidente da CPL/PR/AP deu por encerrada a reunião. Eu, Cleiomarcos Martins dos Santos, a redigi e assinei junto com a Presidente e os demais presentes. 
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